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MODULOA -2025

05/10/2025 - 14:00h
Local: ARENA SANTA CRUZ - BELO HORIZONTE

C. S. FAVELA

GOLS

x

A. R. ITATIAIA SANTA TEREZINHA

MELHOR EM CAMPO: Não Inform

GOLS

(1) - WANDERSON HENRIQUE ANTUNES DA SILVA

CARTAO AMARELO

(1) - ALLAN ALVES FERREIRA
(1) - CARLOS VINICIUS BARBOSA DA SILVA
(1)- EMANUEL ALEX DE PAULA ALVES
(1)- MARCOS VINICIUS MEDEIROS
(1 ) - RIVERSON RAMOS ALVES
(1) - WILLY DElVER DE MORAES

CARTAOVERMELHO

Não ha CARTOES VERMELHOS para essa equipe

FALTAS INDIVIDUAlS:

Näo ha FALTAS INDIVIDUAlS para essa equipe

ESCALAçAO

- ABEL MOREIRA DE SOUZA
- ALLAN ALVES FERREIRA
- BRIAN SULIVAN PEIXOTO MATIAS
- CARLOS VIN1CIUS BARBOSA DA SILVA
- CELSO MATH EUS CARDOSO DA SILVA
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ào ha GOLS para essa equipe

CARTAO AMAELO

(1)- FELIPE ENRIQUE DA SILVA VENANCIO
(1) - FELIPE ILLIAN SALGADO SILVA
(1)- RAFAEL BERNARDINO ALVES NETO

CARTAO VERr11ELHo

Nào ha dARTOES VERMELHOS para essa equipe

FALTAS INDIV DUAlS:

Nào ha FALTAS INDIVIDUAlS para essa equipe

ESCALAçAO

- FELIPE HENRIQUE DA SILVA VENANCIO
- FELIPE WILLIkN SALGADO SILVA
- GUSTAVO RINGEL SOARES FERNANDES
- HEBERT ROLRIGUES DE OLIVEIRA

-JOAO PEDRO FERREIRA PAIXAO
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- DEYVISSON SOARES MERCEDES
- DIEGO LUIZ ELIANO RAMIRO
- EMANUEL ALEX DE PAULA ALVES
- GUILHERMEJUNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

-JAIDERSON LUIZ LOPES

-JOAO PEDRO DE OLIVEIRA BARBOSA
- KLAYDSON DANIEL PERE1RA DA SILVA
- LEANDRO AUGUSTO OLIVEIRA IJMA
- LEANDRO CAVACA DE OLIVEIRA
- LEONARDO RODRIGUES DE CASTRO
- LUAN HENRIQUE OLIVEIRA DE LIMA
- LUCAS AFONSO FERREIRA
- LUCAS TADEU SANTOS DE OLIVEIRA
- MARCOS VINICIUS MEDEIROS
- PIVERSON RAMOS ALVES
- WANDERSON HENRIQUE ANTUNES DA SILVA
- WILLY DEI\IER DE MORAES
- YURI LIMA MOREIRA

ARBITROS DOJOGO

Arbitro:

Nào escalado

Assistente 02:

Näo escalado

Nota dejogo:

COPA CENTENARIO

KELVEN BORG ES PILA GOMES
- MARLON BRUNO VAZ DA SILVA
- MATHEUS DEJESUS FRONT PEREIRA
= MICHAEL NAITE SANTOS GARCIA
- MOISES FERREIRA NEVES
- RAFAEL BERNARDINO ALVES NETO
- RENAN DE ALMEIDA RODRIGUES
- ROBERT MARTINS DEJESUS

SCHINEIDER WALLONE MONTE1RO MAGELA
-THIAGO jUN10 FERNANDES PAULINO
- WEDERSON CARVALHO DE OLIVEIRA
- WEVERTON XIMENES DE OLIVEIRA

-WILLER LUtZ FIRMINO DE PAULA
- YAGO GABRIEL OLIVEIRA PAULINO

Assistente 01:

Não escalado

Representante:

Näo escalado

PARECER ADMINISTRATIVO
Assunto:Jogo válido pela Copa Centenário - CS Favela x AR Itatiata Santa Terezinha
Resultado em campo: CS Favela 1 x 0 AR ttatiaia Santa Terezinha
Data da Deciso Administrativa: 07/10/2025 - 1 6h24

I - RELATORIO

Após a realizaçâo da partida entre CS Favela e AR Itatiala Santa Terezinha, válida pela Copa Centenário, a equipe AR ltatiaia
Santa Terezinha apresentou NotIcia de Infração a organizaçào da competiçao, alegando a participaço irregular de urn atleta
da equipe CS Favela, anexando a devida documentaçào comprobatória.

II -ANALISE

Conforme apuracão da administraçao da competiçao, constatou -se que o atleta em questao se enquadra na condicao de ex-

profissional, nào atendendo, contudo, ao critério temporal estabelecido no artigo 17, inciso I, do regulamento da Copa
Centenário, que dispoe:

Art. 17.Jogador ex-profissional poderá participar da Copa Centenário, sendo assim considerado aquele que atenda
a urn dos critérios:
Inciso I - o contrato profissional tenha sido rescindido ha, pelo rnenos, 24 (vinte e quatro) meses do Ultimo dia da
inscriçào.

Verificou -se que o atleta nao cumpre o perlodo rnInimo de 24 rneses previsto no dispositivo acima, estando, portanto, ern
situaçao irregular para a disputa da partida.

Dessa forma, aplica -se o artigo 57, inciso IV, do rnesmo regularnento, que estabelece:
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Art. 57. Estará em situaçào irregular para a partida, sujeitando a equipe a penaadministrativa de eliminaçào, o
atleta que:
IV - em se tratando de ex-profissional, näo obedecer aos critérios previstos nos incisos do caput do artigo 17 deste
regulamento.

Ill - CONCLUSAO

Diante do exposto, e com base nos artigos 17, inciso I, e 57, inciso IV, do reguIament da Copa Centenário, resta configurada a
irregularidade da equipe CS Favela pela utilizaçäo de atleta que não atendia aos critrios de elegibilidade estabelecidos.

Assim, decide -se:

1. Manter a irregularidade do atleta e da equipe CS Favela;
2. Determinar a aplicaçao do placar administrativo de 3 x 0 em favor da equipe AR ltatiaia Santa Terezinha, conforme

previsto em regulamento;
3. Dedarar a eliminação da equipe CS Favela da competiço, em decorrência da içlfraçào cometida.

Belo Horizonte, 07/10/2025

Administração da Copa Centenário de Futebol Amador
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Prefeitura de Belo Horizonte

ESTATISTICAS DOS CONFRONTOS ENTRE AS DUASEQUlPES

ViTORIAS

C. S. FAVELA
0 vitória(s)

AR. ITATIAIA
SANTA TEREZINHA
1 vitOria(s)

EMPATES

C. S. FAVELA
o empate(s)

A. R, ITATIAlA
SANTA TEREZINHA
0 empate(s)

DERROTAS

C. S. FAVELA
1 derrota(s)

A. R. ITATIAlA
SANTA TEREZINHA
0 derrota(s)

3 MARCADOS

C. S. FAVELA
Ogol(s)

A. R. ITATIAIA
SANTA
TEREZI N HA
3 gol(s)

GOLS SOFRIDOS

1!! C. S. FAVELA
3gol(s)

j A. R, ITATIAtA
SANTA
TEREZINHA
0 gol(s)

SPORTS
UCMORX.A
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EQUPES HSTORCO DSCIPLINAR

Equipe: C. S. FAVELA

Não foi encontrado nenhurn Histórico Discipilnar para

D. AiE%i

https://www.copacentenario.com.br/zadm_equipes_historico_discipIinar_2.php

equipe.
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